
LEI MUNICIPAL Nº 2.131/26, DE 18 DE MAIO DE 2026. 

 
Cria Gratificação Especial de 

Desempenho – GED para os 
Servidores Públicos designados para 
atuar junto ao transporte do Grupo 
da Terceira Idade, e dá outras 
providências. 

 
 DAIANE LEONICE BONETTA, VICE-PREFEITA NO 

EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO 

PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente e de conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal, 

 
  Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte  

 
L E I: 

 
 Art. 1º - Fica instituída Gratificação Especial de Desempenho – 

GED devida a servidores públicos municipais, ocupantes de cargos de 

MOTORISTA, designados para atuar junto ao Transporte do Grupo da 
Terceira Idade para eventos e festividades realizados aos finais de semana e 

feriados, desde que fora dos limites territoriais do Município de Floriano 
Peixoto, RS. 

 
Art. 2º - A Gratificação Especial de Desempenho – GED, de que 

trata o art. 1º desta Lei, detendo natureza remuneratória, corresponderá ao 
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por evento e/ou festividade para 
o qual o motorista fora designado para realizar o transporte.  

 
Parágrafo Único - À GED fica assegurada, na mesma data e 

nos mesmos índices, a aplicação da revisão geral anual da remuneração dos 
servidores públicos, na forma prevista por lei específica. 

 
Art. 3º - A percepção da Gratificação Especial de Desempenho 

ora instituída, será percebida pelo servidor designado, independentemente 
de este já perceber outras gratificações e/ou benefícios. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei serão 

atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento vigente. 

 
Art. 5º - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua 

publicação, no local de costume, surtindo efeitos retroativos à folha a contar 
de 1º (primeiro) de maio de 2026. 



 

Art. 6º - Revogam-se as eventuais disposições em contrário. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

RS, aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
DAIANE LEONICE BONETTA, 

Vice-Prefeita no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Em 18.05.26 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

 
EDIANE FATIMA ARTUSO GIARETA, 
Secretário Adjunto. 


